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ANEXO I – QUADRO DE PONTUAÇÃO DE CURRÍCULO PADRONIZADO (QPCP)
Mestrado em Ambientes Litorâneos e Insulares, PALI - Turma 2026

	Nome do Candidato:
	 

	Link do Currículo Lattes:
	

	ATIVIDADES ACADÊMICAS
	Pontos
por item
	Quant.
	Total de pontos
	Página do Comprovante

	1. LIVROS
	

	1.1 - Livro com ISBN e/ou Conselho Editorial
	15
	 
	 
	

	1.2 - Capítulo de livro com ISBN e/ou Conselho Editorial
	7,5
	 
	 
	

	2. ARTIGOS PUBLICADOS EM PERIÓDICOS CIENTÍFICOS
	

	2.1 - Artigo completo publicado ou aceito em periódico com fator de impacto Journal Citations Report maior ou igual a 1 (se utilizado aqui, não pontua no item 2.2)
	20
	 
	 
	

	2.2 - Artigo completo publicado ou aceito em periódico indexado na base de dados Scopus
	10
	 
	 
	

	2.3 - Artigo completo publicado ou aceito em periódico não indexado ou sem Fator de Impacto
	5
	 
	 
	

	2.4 - Artigo completo publicado em anais de evento científico com ISBN
	3
	 
	 
	

	3. RESUMOS PUBLICADOS
	

	3.1 - Resumo expandido publicado em anais de eventos
	2
	 
	 
	

	3.2 - Resumo publicado em anais de eventos
	1
	 
	 
	

	3.3 - Apresentação de trabalho em eventos na forma de pôster ou oral
	1
	 
	 
	

	4. PRODUÇÃO TÉCNICA
	

	4.1 - Participação em comissão organizadora de evento científico com comprovação emitida pela entidade promotora
	2
	 
	 
	

	4.2 - Relatórios de pesquisa/consultorias, no máximo 4 relatórios
	3
	 
	 
	

	4.3 - Outras produções técnicas relevantes, no máximo 4 produções
	1
	 
	 
	

	5. FORMAÇÃO
	

	5.1 - Monitoria e/ou Programa de Educação Tutorial (PET) com certificado institucional (remunerada ou voluntária)
	1,0/semestre
	 
	 
	

	5.2 - Iniciação científica, iniciação tecnológica e/ou iniciação à extensão com certificado institucional (remunerada ou voluntária)
	1,5/semestre
	 
	 
	

	5.3 - Exame de Proficiência em Língua Estrangeira (nota superior a 7.0 e com até 3 anos); no máximo 6 pontos
	3
	 
	 
	

	5.4 - Docência na Graduação, no máximo 10 anos
	1,5/ano
	 
	 
	

	5.5 - Docência no ensino fundamental e médio. Não serão considerados estágios obrigatórios, no máximo 10 anos
	1,0/ano
	 
	 
	

	5.6 - Especialização com monografia concluída, no máximo 3 monografias
	5
	 
	 
	

	5.7 - Curso Superior completo (até 3 cursos)
	2
	
	
	

	TOTAL DE PONTOS
	 
	


Nota: Considerar apenas produções de 2022, 2023, 2024 e 2025. Para as candidatas que estiveram em licença maternidade, no período, poderá ser acrescida a produção de 2021. Todas as produções relacionadas devem constar claramente no currículo Lattes do candidato, sob risco de não serem consideradas. Outras publicações ou itens não descritos neste anexo não serão pontuadas. Não será permitida a juntada de documentos ou a inserção de novas pontuações após o início do processo seletivo.
________________________________
Nome e Assinatura do candidato requerente


ANEXO II – MODELO DE PLANO DE TRABALHO
Mestrado em Ambientes Litorâneos e Insulares, PALI - Turma 2026

O plano de trabalho deve apresentar transversalidade com as ciências ambientais; possui até 6 páginas sem contabilizar referências; atende a formatação ABNT. As informações em vermelho devem ser removidas do documento final.

Título da pesquisa:
Nome do Candidato:
Nome do Orientador 1:
Nome do Orientador 2:
Introdução: 
Apresenta o contexto de forma clara; traz definições-chave e fundamentação teórica; apresenta uma justificativa teórico-prática.

Objetivo:
Apresenta apenas um objetivo geral e factível.

Metodologia:
Classifica a abordagem metodológica que será utilizada; apresenta o passo a passo de realização da pesquisa.

Cronograma:
Apresenta atividades factíveis no período de 24 meses.

Referências Bibliográficas:

image1.png
Universidade Fstadual do Parana




image2.png
PARANA

GOVERNO DO ESTADDO
SECRETARIA DA CIENCIA,
TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR





